	TABELA DE TIPOS DE BENEFÍCIOS II

	
	ACIDENTE DO TRABALHO


	PENSÃO POR MORTE
	AUXÍLIO-RECLUSÃO
	ABONO ANUAL

	Conceito e Pressupostos para concessão
	· É o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados especiais, provocando lesão corporal ou perturbação funcional, que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária da capacidade para o trabalho.


	· É o benefício devido aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

· Óbito do segurado,

· Qualidade de segurado do falecido,

· Qualidade de dependente do beneficiário.

· Tem direito ( os dependentes de qualquer segurado.
	· É o benefício devido aos dependen-tes do segurado de baixa renda recolhido à prisão.

· Tem direito ( os dependentes de qualquer segurado ( que for preso.

· Para receber deve ser ( segurado de baixa renda (R$ 468,47) e prisão do segurado.
	· Nos casos em que recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, salário-maternidade, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, durante o ano.



	Caráter
	
	Caráter provisório nos seguintes casos:

· mediante sentença declaratória de ausência,

· em caso de desaparecimento do segurado por motivo de catástrofe, acidente ou desastre,


	· Tem caráter temporário:

· Enquanto estiver o segurado detido ou recluso,

· Em caso de fuga é suspenso,

· Em caso de falecimento ( será convertido em Pensão por Morte.
	

	Carência
	
	· Nenhuma contribuição é exigida,
	· Nenhuma contribuição é exigida,
	· Não tem

	Renda Mensal
	
	· 100% da renda mensal da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, rateada em partes iguais entre os dependentes,

· Se na data do óbito o segurado estiver recebendo aposentadoria e auxílio-acidente, o valor mensal será calculado da mesma forma acima, não incorporando o valor do auxílio-acidente.
	· 100% da renda mensal da aposentadoria do segurado que teria direito, rateada em partes iguais entre os dependentes,

· Se na data do óbito o segurado  estiver recebendo aposentadoria e auxílio-acidente, o valor mensal será o igual ao acima descrito, não incorporando o valor do auxílio-acidente.

· Sal. Benef. ( Média aritmética simples dos > SC, correspondente a 80% de todo período contrib.
	· Valor da renda mensal do benefício do mês de Dezembro de cada ano.
· O valor correspondente ao período de duração do salário-maternidade será pago em cada exercício, junto com a última parcela.


	Início
	
	· A contar da data:

a) pelo dependente >16 anos, até 30 d depois do óbito;

b) pelo dependente < até 16 anos, até 30 d após completar essa idade;

c) do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 d;

d) da decisão judicial, no caso de morte presumida.
	· Será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 30 dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior.
	· Se o benefício for concedido em período inferior a 12 meses, o abono é calculado proporcionalmente, considerando o período superior a 15 dias como mês cheio,



	Término
	
	· Pela morte do pensionista,

· Para o pensionista < de idade ao completar 21 anos, ou pela emancipação ainda que inválido, exceto se decorrente de colagem de grau em curso de ensino superior,

· Para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez, verificada em exame médico-pericial.
	· Suspenso em caso de fuga,

· Termina em caso de morte.
	

	Observações Especiais
	
	· Havendo + de um beneficiário, será rateada entre todos, em partes iguais desde que perten-centes à mesma classe. Reverterá em favor dos demais dependentes a parte daquele cujo direito à pensão cessar,

· O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, que recebia pensão de alimentos, receberá a pensão em igualdade de condições com os demais dependentes da 1ª classe.
	· Segurado deverá apresentar trimes-tralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

· O segurado não pode estar recebendo remuneração da empresa e nem em gozo de auxílio-doença, aposentadoria, ou de abono de permanência durante o período de detenção.
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